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CONTRATO ADMINISTRÀTI\ O N" 20250 IOTO I/25
PRf,GÃO ELETRÔNCO N, O3I/2025
ATA DE RECISTRO DE PREÇO N'O5J/?025
PROCESSO ADMINISTRATIVo N' 202509048/2025

A PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÂO BERNARIX)/MA, com sede na Pça Bemardo Coelho de Ahueida
862 - Centro - Sâo Bemardo/MA, iuscrita no CNPJ sob o n' 06. 12i-3 89/0001 -88. ncste ato represertada pelo
Sr. RONÂ-LDO DE OLI!'EIRÀ SOU§A. lJomea& pela Portnria n" 03. pubücadrr em 01 de Janeiro de 2í)25.Íxrrtador
da Ccdula dc Idcntidade n" 0242561420t13-2 c do CPF n'' 0115{1573317- rcsidcnLe c domiciliarlo na Rua lllictc Pcrcira ,

SrN , CEP: 65J50-000 Ceuto. RESOLVII. registrar os preços da empresa: AXUS SOLUÇOES LTDA.
CNPJ: 33.220.i:1li(1001-84 Endercço; Rua A- Quadra 12. n" 03 - I\Íaranhão Novo - São Luis,&dA - CEP:
65.061-340, neste ato rcpresentada pclo Seúor: Aquila Emanuel de Paula Lopes. portador da Caíeira de
ldentrdade RG: 056J58092015-7/ SSP-]V[A CPF: 622.2\12.9)3-09. conformc atos constituúvos da ernpresa
OU procuração apresentadâ nos autos. kndo eü vista o quc consta llo Proccsso n" 2{125(D0.ltl/2t125 c cm
observâlcia às disposições da Lci no 14.13312021. resolyem celebÍaÍ o presente Termo de Conlralo.
dccorrcntc do Prcgão Eletrônico oo (131/11025- mediantc as cláusulas e condiçõcs a scguir erunciatlas.

cúusul.A PRIMEIRA - OBJIITO (art. 92, I e I0

l.l O objeto do presente instrumento e Registro de Preço para contratação de empÍesa para fuluro
e evcntual Aqüsição de brinqucdos diversos para doâçâo cm comemoraÇão ao Dia da criançâ pâra
atendimento da Prefeitura de Sâio BemardoMA, conforme as condiÇões e especificâções
estúelecidas no Edrtal e Termo de Referência.

i.2. Objeto(s) da contratação

I 100 unidade
Brinqucdo s

Cardoso
RS 16,00 R$:1.8«r.00

2 unidaric
Kit Panclinhas com 4 pcças dc brinqrrcdos
infantil

t00 Takcplas R§ 20,00 R$ "1.0«'.00

l Bonecas intàntis corr ror4ns e cstrlos
rariados, com -l()cm de comprintento.

4«X) rmidade Ark 'fots R$ 24.00 R§ 96.0ü,.ú

4
Mini iÍ!íÍumento-( ml§rcâis (t.mborzrúo
flaúirüa, Í»nd€to)

l()00 L.tlidade MsÍrsk) RS 26,0Ít R$ 2í).00('.(X)

) Caniúo dc tricção colorido de 17 cm sport car
brinquedos / taoaoho úrico

lü0 uni<lade Maristo RS 29.00 It$ 8.70(,,(Xi

rnirlrde Takeplas R§ 7,50
Bolha de §abâo Produo embalaô em gar.afade
l00mJ com aplicadores (b dit'erente lâÍnBÍüos. I (I ]() R$ 7.50(' 00

7
Patinçte lnlàotil Quadro de aluminio ou açoem
aha Íesist&ci{.

1000 r-nidadc Ilolttcr R$ 1r2,60 R$ ll2.«xr,(,o

Canirho cle corttrrlc Rcmol() contcnúr
c(rntrôle c batoria ( vursào simples )

1000 rmiriade Dr toy§ R$ i4.0rl R$ l1.orx'.0c'

I ,Iogos de Coziúas ( prato. panela, em
brinquedo )

1000 r.uidade Iakeplas R§ 12.0(l R$ 22.00(,.0()

l0
Boocco lnl'aotil Virril dr alta qualidadc maoio c
resistentc optando por prsoaagens de supor heróis tiú0 Ark Tots RS 28.0(l RS 28 00(,.(ú

lt Kir de pnrtura ( lápis de cor. erz d€ cera ) lül() unrdade Ins R$ 14,00 R$ 1.1.00(r.0(i

)2
Conla de l'ular çoliésLcr ou nllon 2 mclro,i
conl 1000 roi<ladc CorrloLiúa R$ 18.(X) R$ i8.0fir.0ú

t3 Jogo de (»ebra Cabeça I u00 ulidade (irow RS 13.00 R$ 13.000-0tr

QTDE u@r r,.:IllÀRCA lvt nr'Ulrtr vl,R

Trator com Mini CARREGADEIRA intàntil

ii

uridade
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2.1. O prazo de vigência da contrataçào é de 12 MESf,S contados da assinatura do contrato.
prorrogável por até l0 anos, nafornu dos artigos 106 e 107 daLei n' l4.ll3i202j.
2. t. 1. A prorrogação de que trata e!;te item é condicionada ao ateste, pelâ autoÍidade competente,
de que as condições e os preços perrnanecem víurlaJosos para a Administração, permitida a
negociação com o contrêtâdo.

crÁusul,A TERCEIRÁ * tltoDEl-os DE ExECUÇÃo f, cESTÃo coNTR {TLrAIs
(art.92, w'VIIeX\{[)

3. l. O regime dc cxecução contratuai, o modclo dc gcstão, assim como os prazos c condiçôes dc conclusão,
entreg4 obsen.ação e recebimento defiútivo constam no Terno de Rcferência. ane\o a este ContÍato e

Decreto Níunicipal n'' 7. I 21i2023.
CLAUSULA QTIARTA - SI'BCONTITATAÇAO

4. 4.1. Nâo será permitida a subcortÍalação

CIáUSUIÁ QUINTA - PAGAMENTO (ATt. 92, Y E VI)

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação e de Rs.t{9.r00,00 ( euATRocENTos E euÂRENTÁ E NovE

MrL E CEM RXÀIS).

5.f.1.1. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos deüdos ao
contratado dependerão dos qua.ntitativos de serviços efetivamonte prestados ou bens fornecidos.
5.1.2. \o valor acima estão incluídzrs todas as despesas ordrnárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusiv,: tributos e/ou imposos, êncaÍgos sociars, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciars incidentes, taxa de administração, frete, sêguÍo e oubos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5,2. FORMA DE PAGAMEI{TO

1.1 l0(xlBolas I irriettll \,ôlei ) tnirladt' Estrela R$ l5 íxxr ffl

I5
Canürhos fomli)n 3 peças ooloridos a Air:çãode
brinquedos inlàntil / urnanho rmi«r

100 unidar.le Big §tar R$ l.(100.00

l6 Treziúo trem piú roda lirre coloriod l6X l0X9
SCN,í/ 1'À\{ANI tO rinico .200 rmidadc -Big StaÍ R$ 1.600,00

1t-
Kit 5 caninlxrs roda libre prssanre intàntil /
tamanho úfiico 100 utidadt' Big §Íar R$ r:).1( !J.(ú

1!t 200 urid:r.lc Big Star R$ .l ,tot.00

t9

CâÍro elite !'an ambulância -policia , bomheirode
briquendo I tamanho único
Caninho ( Metal ou plásrico ) Com dii'ercntcs
designs, coru rodas de plástico e l'uoções deroaas
lilres

1000 urLiürlc R$ lír lX)i ) íltt

20
Carrinho a hoçâo de tlinneÍ «rda libre u,etl krds
, lámanho único ruridadc lliS St.r. tts 4.2(lr.(,0

2l 100 ruridnde R$ 1.20),00

Celular infantil do brior;uedr oom luzes e strns
kfantil colorido Lnidadc B uba RS t.2rX).00

VALOR TOTAL R§ 449.100,00 ( QUATRoCENTOS E QUARII\'TA E NOVD MIL E CEM REAIS)

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta conúatação, rndependentemente de trânscíção:
o Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado:
e Eventuais anexos dos documentoli supÍacitados.

CItriUSUIÁ SEGI YDA - VIGÊNCTA

I ns rs,oo I

I or ,r,,o 
I

R$ Is.tlo 
I

R$ 2 t .ou 
I

RS 2: 0(' 
I

Big Star R$ 16.00 

l

2ür ras :,.uu 
I

Caro fusoa de brinquedo roda lilre solapr
oolors Brg StaÍ RS t4,001

200 R§ 16.0(' 
I
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5.2.1. O paganenLo sffá realiraado atrdvés dç ordçm banciiLr:ia- para crédito cm banco, Egência e con(a
corrente indicados pelo contratado.
5.3. PRÁZO DE PAGAIVIENTO
5.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do

recebimentoatestado da NoÍa Fiscal/Falura.
5.3.2. C'onsidera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratanle
!úestara execução do ohjeto do contrato.
5.3.3. No caso de alraso pelo Contratante, os valores devidos ao contralado serfu atualizados
monetaÍiamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até â dâta de sua efedva realização,
mediante apiicação do índice IPCA de correçâo monetária.
s.4. coNDIÇÓf,s DE PAGAMEN-TO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscalffatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contretâção, conforme disposto neste insÍumútto e/ou no Termo de Referência. Quando
houverglosa parcial do objeto, o cc ntratante deverá comunicar a empresa pÍua que enrita a nota
t-rscal ou fatura com o valor exato d:mensionado.
5.4 2. Havendo erÍo na apresentação da Nota FiscaliFarura, ou circunsância que impeça a

Iiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as medidas
saneadoras. Nlsta hipótese, o pràzo para pagaÍnento inicrar-se-á após a comprovação da
regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante,
5.4.3. A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fisçal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14...3312021.

5.4 3. l. Previamente a cada pagam€'nto, a Administração dêverá Íealizâ consulta para verificar a

manutenção das condições de hóili;ação exigdas na contratação,
5 4 3.2 Constatando-se a situaçfui de irregularidade do contratado, será pror,'idenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, nr; prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, âpresente sua defesâ. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a

çriténo do c.ontÍatant€.
5.4.1.3. Nâo havendo regularizaçãc ou sendo a defesa considerâda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsâveis pela fiscalização da regularidade hscal quanto à

inadimplência do contralado, bem como quanto à exstência de pagamento a ser efêtuado. parâ que

sej am acionados os meios pertinentes e necessários pâra gaÍantir o recebimento de seus cráCitos.

5.4.i.4. Persistíndo a irregularidade, o conüatante deverá adotar as medrdas necessárias à rescisão

contrâtual nos autos do proccsso adr:inistralilo ooncspoudcrltc, asssguÍada ao contratodo a ampla dcfcsa.

5.4.3.,5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos seÍâo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contruúo, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.3.6. Quando do pagamento. será efetuada a retenção ributária preüsta na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tribúo inserido na planilh4 no p€amento serão retidos na

fonteos percentuais estabelecidos na legislação r.igente.
5.4.3.7. O contÍatado regularment: optante pelo Simples Nacional. nos terrnos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofierá a rerenção tributána quanto aos lmposto§ e

contÍibuições abrangidos por a.quela regime. No entânto. o pagamento ficará condicionado à

apÍescntação de comprovação, por mcio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento
nibutá,rio favorecido preüsto na referida LeiComplemenlar.

cLiUSUrÁ SEXTA - R-EAJITSTII (arr.92,},)

6.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
datado orçamento estimado, Dm 0111012023.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contralado, os preços inicrars
serão reqjustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA, erclusivanreute para as
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obrigações iniciadas e concluídas alús a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reai ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de urn ano será contado a partir
dosefeitos financeiros do último reajuste
6.4. No caso dô atraso ou não divuigação do(s) índice (s) de reajusamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dinrlgado(s) o(s) indrce(s) definitivo(s).
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsdnrto, as panes elegerão nor.,o índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remaÍrescenre, por meio de termo aditivo.
6.6. O realuste será realizado por aposÍilarnento.

cl-,iusuLâ, sÉTt-\rA - oBR|G.A.ÇÕES DO CONTRÂTANTE (arr. 92, X, -Xt e -\lV)

7.1. São obrigaçõcs do Contratante:
7. I l. Exigir o cLrmprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus ürcxos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e Decreto
IVíunicipal no 7. I 21/ 2023 :
7.1.3. I\iotificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecidq para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou en.I parte, às
suas expensas;
7 1.4. Acompanhar e fiscalizar a erecução do contrato e o cumprimento da. obngações pelo
Contratado:
7, 1.5. Efenrar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimenlo do objeto ou
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:
7. l.ó. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ConÍato,
7.1.?. Cientificar a procu adoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;
7. 1.8. Exalicitamente emiür decisiio sobre toda.s as solcitações e reclama$es relacionadas à
execução do pÍesenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinsntes,
meramente protelatórios ou de nenhum rnteÍesse paÍa a boa e)iecuçâo do 4uste.

7. L 9. Concluícla a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (tnnta) dias para
decidrr, admitrda a prorogação motrvada por igual periodo.
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quânto âo início de processo adminisrÍativo paÍa
apuraçào de descumprimento de clásulas conúatuais. se for o caso.
7. L I I . Comunicar o Contratado na hipótese de po*erior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2', da Lei n" 14.13 -\121. se for o caso.
7.2. A Adnunistração nãô responde,rá por quaisquer co:npromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer da-no causado
a terceiros em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostôs ou subordinados.

CLÁusuLA oITAvA - 0BRIGAÇôES Do coNTRÂTADo (aÍ.92, Xrv, Xvr e XVr!

8.l. O Contratado deve cumprir tocLas as obngações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto. observando, ainCa. as obrigações a segúr dispostas:
8. L l. Mfiter preposto aceilo pela Á.dmrnistração no local da obra ou do seniço para representá-
lo naexecução do contrato. A indicação ou a maÍlutenção do preposto da empresa poderâ ser
recusada desde que devidamente justificada- devendo a empresa designar outro pffa o exercício da
atividade.
8. 1.2. Âtender iis determinações regr.rlares emitidas pelo fiscat do contrato ou autoridade superior
(an.l3Z tr);
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçào e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contralo, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas c
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es
deboa tecnica e a legislação de regência:
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, rs:onstruir ou substituir, à suas expensasr no totâl ouem parte,
no privo fixado pelo fiscal do contrato, os sen'iços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçào ,lu dos materiais empregados;
8.1.-5. Responsúilizar-se pelos úcics e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todoe qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento oia execução contratual pelo ContÍatante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou de garar:ti4 caso exigida no edilal, o valor conespondente
aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, a1é o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do anigo 48. parágrafo unico, da Lei n" 14.133, de 2021;
8. I 7. Quando não for possivel a verificação da regulandade fiscal, a empresa contratada deverá
entregaÍ ao setor responsável pela filcalização do contrato, alé o dia trinta do mês seguinte ao dâ
prestação dos sen'iços, os seguintes (locumenlos:

a) prova de regularidade perânte a Fazenda Municipal (mobiliarios). especialmente
qualdo oproponente possuir domicílio ou sede no município:
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonste
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei:
c) prova de regularidade perarúe a Justiça ô'Irúalho.

8.[.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigalões previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletrvo de Trúalho ou equivalentes das categonas abrangidas pelo contÍato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciiirias. tributiirias e as demais preristas em legislação específica cuja
iuadirnplência não transfere a responsabilidade ao ContÍatante:
8. 1.9. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer oconêlcia
anormal ou acidenle que se verifique no local dos seniços:

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou rnformaçâo solicitada pelo Contratante ou poÍ seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer rcmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documenÍos relativos à execução do empreendimerto;
8.l.ll. Paralisar, por daerminaçào do ContÍatantê, qualquer aaüdade que nào esteja sendo
exgcutada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a s€guÍança de pessoas ou bens de
terceiros:
8.1.12. Promover a guard4 manuterl{:ão e viglância de materiais, ferrarnentas. e tudo o que for
necessá,rio à execução do objeto, durarte a ügência do contralo.
8.1 13. Conduzir os trabalhos com estrita ohservância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Püblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condiçôes de seguranç4 higiene e disciplina:
8.1.14. Submeter preüamente. por ascrito, ao Contratante, para anâise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam ãs especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
8. l. I 5. Nào permitir a utihzação de qualquer kabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de qualorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trúalho notumo. perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durânte toda a vigêncra do contraÍo, em compâtibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condições exilpdas para habilitação na licitaçâo. ou para qualificação, na
contalação diretq
8. 1. 17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em
lei para pessoa eom deficiênci4 para reabilitado da Prevrdência Social ou para aprendiz, bem como
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as reservas de cargos previstas na legislação (art. ttO;;
8.1.18. Comprovar a resen'a de cargos a que se refere â cláusula acima, no prazo fixadopclo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parrágrafoúni co);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas em decorrência do curnprimento do
contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive qu rto ttrls cus'tos vanáveis decorrentes de falores futuroi e incertos,
devendo complementá-los, caso o prevlsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisfarório para
o arendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no aÍt.124, tr, d, da Lei n" 14.133, de 2021;
8.1.21. Cumprir, alérn dos poshrlados legars vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
noÍmas de segurança do Conhatante;
8.1.22. Cumprir outras obrigações, especialmente no que coucerrre âo pra.,zo de entrega e
execuçâo do objeto, conforme esp,ecilicações do Terrno de Referência (Anexo trI).

CúUSULA NoNA- oBRIGAÇÔES PERTTNENTES À LGPD

9. As partes dererão cumprir a Lei no 13.7092018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenhanr
acesso ern razâo do cename oll do conirato administrativo que eventllalnente veúa a ser firmado, a partir
da apresentaçâo da proposta no proo:dirncnto de contratação, independentemente dedoclaraçâo ou de
aceilação er.pressa. Os dados oblidos s)Ínent€ poderão ser utilii:.ados para rufinalidatles que j ustifiçar1ur

seu acesso e de acordo com a boa-fé e oom os principios do art. 60 da LGPD.

cúusuu oÉctMÁ - GARAN-I'IA coN't'RA't',UAL DE f,XECUçÂO (ârt. 92. Xll e XrI)

I (). l. Não havcrá crigência de garantra coltratuâl da exccução.

I1. CLÁUSULA DÉCm,Ta pRwTTnlI _ INFRAÇÔES E §ANÇÔES
ADMINISTRATIVAS (ar.t.92, XIg

11.I. Comete infraçâo administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas
elencadas no an. 155 da Lei n" 14.1]32021.
I 1.2- Serão aplicadas ao responsávrl pelas infrações administrativas acima descntas as seguintes

sanções:
I1.2.1. Adveúência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se j ustificar a imposiçào de penrdidade rnais grar.e (art. I 56, §2', da Lei):
I I .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadâs as condutas descntas nas alineas

IIT, II, IV, V, VT e VII do art. 155 da Lei 14.133,2021, sempre que não sejustrficar a imposiçâo de
penaldade mars gÍal€ (art. 156, §4'. da t.ei);
11.2.3. Declnraçâo de inidoneidade para licitar e contratat.. quando praticadas as condutas
descritas nas alineas MII à XII do art. I 55 da Lei 14.13312021 , bem como nas alineas ll. [L lV.
V, VII e VII, que justiÊrquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156. §5", da Lei)

11.2,4, Multa:
a) moratória de 0,5 9á (mero por cento) por dia de afaso injustiírcado sobÍe o valor da parcela
inadimplid4 âté o limite de l5 (qúnze) tlias. O alraso superior a l5 dias aúoriza a Administraçào
a promover a rescisâo do contrato por descunpritnento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl l37daLein. 14.13312021.
b) compensatória de 109ó (dez por cento) sobre o valor total do consato, no caso de inexecuçâo
total do objeto;
11.2.5.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclü, em hipótese alguma a

obrigaçãode reparaçào integral do druro causado à Contrâtante (a.rt. I 56, §9e)
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I I 2.6. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
I 1.2.7. Antes da aplicação da multe. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157)
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualniente deüdo pelo ContÍatimte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicralmente (art. I56,§8').
11.2.9. Previunente íro encaminhamento à cobranÇa judiciat, a multa poderá ser reoolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autondade competente.
11.3.Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o

contraditório ea ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágralos do art. 158 da Lei no 1.4.133 i2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inrdoneridade para liciar ou contrataÍ.
11.4. Os atos previstos como infrqôes administraivas na Lei no 14 133, de 2021. ou em outas

leis de liciações e contraÍos da Administração Pública que tambérn se-iam tipificados como alos
lesivosa Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e j ulgados conj untamente. nos mesmos autos.

observados orito procedimental e autondade competente definidos na referida Lei ( art. I 59)
I 1.5. As sanções de impedrmento de licitar e conÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatú são passíycis dc rcabilitaçâo na forma do at. 163 da Lci r" 14.13321.

ct,liusuL.q, oÉcrMA SEGUN0A - DA cxl'rNÇÃo coN.|'ne't'UAL (âÉ. 92, xtx)

12.1. O contrato se extingue quandc' vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obngaçõe; de amhas as partes contraentes;

12.1.1. O contrâto pode seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o ContÍatânte, quando

esta nâo dispuseÍ de créditos orçamenlários para sua conúnüdade ou quando enênder que o
contrato nâo mais lhe oferece vantagem.
12. 1.2. A extinção nesta hipótese or:orrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

hajaa notificação do contratado pekr confatante nesse senndo com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificeção da nâo-contrnuidade do contralo de que trata este subitem ocona com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário. a axtinção contratual ocorerâ após 2 (dois) meses

dadda da comunicação.
12.2. O confrâto pode ser extinto antes de cumpridas as obngações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o conhaditóno e a ampla defesa.

12.2.l. Nesa hipotese. aplicam-se ttmbém os artigos 138 e Ii9 da mesma [,ei.
12.2.2. A alteraçâo social ou moôÍicaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se nào restringir sua capacidarle de concluir o contraÍo.
'12.2.3. 

Se a operação implicar mudança da pessoa juridrca contralada deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçào subjenva.
12.3. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contÍatuais

já cumpridos ou parcíalmente cumpridos: relação dos pagâÍnentos já efetuados e ainda devidos e

indenizações e multas.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (aú. 92, VII[)

13.1. As despesas dccorrsrtes da prtsenÍe confalação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento 2025

JJtf§§L lp1í
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CLÁUSULA DÉCI]\|A QTJARTA - DOS CASOS OMISSOS (,TT. 92, TTI)

14. L Os casos omissos serão deoididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiç.ôes contidas na Lei n"
l{.133, de 202t e demais normas federairi aplicár'eis e, subsidiariamente- segundo x disposiçôes contidas na
Lci n'8.078- de 1990 - Código de Defesa do Consulidor - e nomras o principios gerais dos contralos.

CLiUSU LA DÉCIMA QUIN.Iâ - AL TERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contrstuais ÍegeÍ-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e segúntes da Lei
n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes confatuais, os acÍéscirús
ou supressões que se fizeÍem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
âtualizado do contrato. As supressões resultântes de acordo celebrado entre as partes contratartes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
Regisros que não caracterizam aheÍaÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila"dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do afi. I36 da tÉi n' 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA -PUBLIcAÇÃo

16.1. Inoumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento Dos temos econdiçôes
previstas na Lei n' 14.133121.

cúusul,A DÉCrMA sÉTrMA - rORo (arr,92, §r,)

17. l. E eleito o Foro da Comarça de São Bernardo/MA para dirimir os litígios que deconeron da execuçâo
deste Terrro de Contrato que nào possan ser cômpostos pela conciliação, mnforme aí. 92, §1" da Lei n'
14.13312t.

São Bcrnardo - MA- 07 dc outubro dc 2025

RONÂLDO DE &rnrdúôiomden ú
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Ronaldo de t)lireira Sorna
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Lt M t nc ú tu c I Eecàa 27/t) 3 /2aJ 26

Local SãG Bêr,1ârdo,/M,r. Órgiãoi NtUNlClplO DE sÀO BERNARDO

Unidado gxecutora; 332 - Prefeitura Mun;cipai .ie S.io Bernerclô - MA

Tlpor CcntÍâlo iiermo injcbu nêcelta ôu Desp€§a Rêce;tê proco§so: 2C)25O9048,/2ôA5

CategoÍia do procêsso: Coapras

Data de dtuu{gação naPNCP.27/C3./2O26 Data dê âssjÍlaturã§ 07 o,/2C25 VisÉr}cia: dê oTna/2125 e OT\C/2A26

ld çarltrato pNCP; Oô125389OCIC1â3-2-OOOO1i/?O?S &nie; Â:: INFORMÀTICÀ LTDA

ld contratação PNCR O6125389OCO1BS-1-OCOO4S,/2O25

Objeto:

Âquisicão de brirqüe(,os d:veísos pêra doaçãc em corrier,orôçãc ao Dla dâ cíiànça pârô ai,e[Jd,rnontô da preleiiurô de Sàô
Dernôrdc,/MA

VÂLOR CO}ITR TADO

l?s 149.10e Gl

FONNÊCEÍ}OP:

Tipo: pêssoa]urÍdfà Cl.lpJ./CPF: 33.22A1A1/OACL84 Consultar sâEçóes e p§@ldedes_ds.&üesedar

Nomê,/Râzào social k e fi emprcendimest:,s

Arquivos Histórico

â : coniru,".
WWo L\

Àlômê a

CCIJM-1) pítf

Datâ,/Hora dê lnctúsão -l_rpo:

C,,ntl3to

( VoLtar

Ft9.r/phNp lov çàrr/órt_alosÉ51 2ú€é6âa133,rio25'3 1/!


